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PROCESSO : 0002224-64.2024.6.02.8000
INTERESSADO : SAD
ASSUNTO : Ratifica Termos de Homologação de tomada de Preço. Autorização de instrução para contratação direta.

 

Decisão nº 3862 / 2024 - TRE-AL/PRE/GPRES

Torno sem efeito a Decisão 3822 (1559413).
Considerando os autos do presente processo e as informações prestadas pelo Sr. Secretário de Administração no Despacho

(1558165), notadamente o fracasso do Pregão Eletrônico n° 90021/2024, que tinha como objeto o fornecimento de material gráfico
essencial aos trabalhos eleitorais, e diante da urgência imposta pelos prazos de impressão e distribuição dos materiais para todo o estado,
acolho as proposições apresentadas.

Dessa forma, ratifico os Termos de Homologação (1558063, 1558065), conforme solicitado, para que surtam seus efeitos
legais.

Adicionalmente, autorizo a instrução para a contratação direta do objeto, nos termos do art. 75, III, "a", da Lei nº
14.133/2021, considerando que na licitação anterior as empresas participantes foram inabilitadas, e tendo em vista a essencialidade do item
para a realização do pleito eleitoral e a impossibilidade de repetição do certame dentro do prazo necessário.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Administração para as providências cabíveis.
Determino, ainda, que sejam adotadas as medidas necessárias para assegurar a conformidade legal e administrativa do

procedimento de contratação direta ora autorizado.

 

KLEVER RÊGO LOUREIRO
Presidente
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